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Designa Comissão para Definições de Ações Relativas a Fortalecimento 

e Redefinição (caso necesssário) das Linhas de Pesquisa do PPGEL. 

 

 
O COLEGIADO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA ELÉTRICA, 

ASSOCIAÇÃO AMPLA ENTRE A UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI E O CENTRO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais e 
regimentais que lhe são conferidas, de acordo com o que foi deliberado na 94ª Reunião do Colegiado do 
Programa, realizada em 07 de julho de 2023, 

 
 

RESOLVE: 

 
 

Art. 1
o
 Designar os professores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, para 

comporem a Comissão para definições de ações relativas a fortalecimento e redefinição (caso 
necesssário) das linhas de pesquisa do PPGEL, com mandato de 1 (um) ano, a contar da data de 
publicação desta Instrução Normativa: 

 
1. Allan Fagner Cupertino (CEFET-MG). 
2. Eduardo Moreira Vicente (UFSJ). 
3. Heverton Augusto Pereira (CEFET-MG). 
4. Lane Maria Rabelo (UFSJ). 
5. Valter Júnior de Souza Leite (CEFET-MG). 
6. Wesley Peres (UFSJ). 

 
 

Art. 2
o
 Determinar que a comissão (designada no Art. 1

o
) seja pautada pelos seguintes 

objetivos principais (dentre outros que julgar pertinentes): 
 

1. Fortalecimento das linhas de pesquisa atualmente existentes. 
2. Verificação de eventual necessidade de reestruturação das linhas existentes, criação de 

novas, fusões etc. 
3. Incentivo e fomento de estreitamento e desenvolvimento de pesquisas em conjunto 

entre docentes credenciados nas linhas de pesquisa e colaboradores e/ou potenciais 
futuros membros permanentes. 

4. Aumento do número de coorientações. 
5. Aumento do número de produções em conjunto. 
 
 
Art. 3

o
 Determinar que esta Instrução Normativa entre em vigor na data de sua publicação e 

que seja revogada a IN PPGEL 005/22, de 28 de abril de 2023 e as demais disposições em contrário. 
 
 
Publique-se e cumpra–se. 

 
 
 

                                                                    

Prof. Dr. Marco Aurélio de Oliveira Schroeder  
Coordenador  

 Prof. Dr. Allan Fagner Cupertino 
Coordenador Adjunto 
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